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(papel timbrado)
NOTA EXPLICATIVA
REFERÊNCIA: <Demonstração, balanço, relatório, etc.>. PERÍODO: <XX de 
XXXXX de 20XX a XX de XXXX de 20XX>
NOTA <número da nota > - <assunto> CONTEÚDO:
<texto contendo as explicações e esclarecimentos>
<nome e assinatura do titular do órgão/entidade/fundo>
<nome e assinatura do contador do órgão/entidade/fundo 
<registro no CRC>

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM Nº 22 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024
Estabelece normas de organização e de apresentação ao Tribunal de Contas 
do Estado, das peças de responsabilidade das Unidades de Controle Interno 

de 2024 dos órgãos, entidades e fundos municipais.
O AUDITOR-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE RIO 
BRANCO-AC, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º, § 1º da Lei 
Municipal nº 1.785, de 21 de dezembro de 2009, o art. 8º do Decreto Municipal 
nº 1.660 de 24 de julho de 2013, e considerando as Resoluções TCE/AC nº 
76/2012 e nº 87/2013, resolve:
Art. 1º Ficam instituídos os procedimentos e anexos constantes desta Instru-
ção Normativa, que se destinam a orientar a elaboração das peças de respon-
sabilidade das Unidades Setoriais e Seccionais de Controle Interno (UCI), que 
comporão as prestações de contas do Prefeito e das Entidades da Adminis-
tração Indireta, inclusive dos Fundos Municipais, do exercício orçamentário e 

Art. 2º A atuação das Unidades Setoriais e Seccionais do Sistema de Controle 
Interno (UCI) nos trabalhos relacionados às prestações de contas abrange:
I - a avaliação do cumprimento da obrigação de prestar contas nos termos e 
condições estabelecidos na Resolução TCE/AC nº 087/2013, no Decreto nº 
1.660/2013 e na Instrução Normativa CGM nº 21/2024;

art. 74 da Constituição Federal e no art. 3º da Lei 1.785, de 2009, realizada de 
acordo com as normas estabelecidas no Decreto nº 3.294, de 2012 e nos Ane-
xos do Manual de Referência – 11ª edição da Resolução TCE nº 087/2013; e
III – os demais trabalhos de avaliação e de outras naturezas estabelecidos 
no Plano Anual de Atividades da Unidade de Controle Interno, nos termos da 
Instrução Normativa CGM nº 001/2020.
Art. 3º A avaliação do cumprimento da obrigação de prestar contas, tem por 

-
dos a essa formalidade expressem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 
demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos 
atos de gestão, em todos os aspectos relevantes, de acordo com os critérios 
técnicos aplicáveis.
§ 1º O resultado dos trabalhos das Unidades de Controle Interno será materia-
lizado no Relatório Anual da Unidade de Controle Interno (RAUCI) e no Certi-

do Manual de Referência – 11ª da Resolução TCE nº 087/2013, observadas 
as disposições desta Instrução Normativa.
§ 2º O RAUCI deve:
I - orientar-se pelos requisitos de clareza, convicção, concisão, completude, 
exatidão, relevância, tempestividade e objetividade;

(tamanho das amostras) dos procedimentos utilizados, utilizando, caso neces-
sário, anexo para maior detalhamento da metodologia empregada; e
III - estar suportado por informações e elementos que possam subsidiar e 
implicar em opinião com ressalva, adversa ou abstenção de opinião, no Certi-

devem ser concluídas até a data de publicação do Relatório Anual de Gestão 
(RAG) estabelecida no art. 7º da IN CGM nº 21/2024, com emissão do Relató-

de Controle Interno, a que se referem o Manual de Referência – 11ª edição da 
Resolução TCE nº 087/2013 e esta Instrução Normativa.

gestão praticados no órgão/entidade/fundo, em face das leis e regulamentos 
-

nanceira responsável e a conduta dos agentes públicos.

Unidade de Controle Interno deve considerar a relevância dos achados e con-
clusões do RAUCI, acerca de eventuais distorções ou desvios de conformida-
de, individualmente ou em conjunto, em relação ao todo da gestão do órgão/
entidade/fundo.

-

dade e a economicidade dos atos de gestão do responsável;

impropriedade contábil ou falhas formais que não representem prejuízo ou 
risco patrimonial;

ocorrências:
a) omissão no dever de prestar contas ou a não aprovação das contas em 
virtude de aplicação de adiantamentos em despesas que não aquelas para as 
quais foi fornecido o adiantamento;

-
ceira, orçamentária, operacional ou patrimonial;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; e
d) desfalque, desvio de dinheiros, bens ou valores públicos.

-
-

ções não detectadas sobre as demonstrações contábeis, se houver, poderiam 
ser relevantes e generalizados; ou os desvios de conformidade nas opera-
ções, transações ou atos de gestão poderiam ser relevantes e com efeitos 
generalizados.
Art. 7º O servidor titular da UCI deverá informar ao Tribunal de Contas quais-
quer indícios de irregularidades que, individualmente ou em conjunto, sejam 
materialmente relevantes ou que apresentem risco de impacto relevante na 
gestão, decorrente de ato comissivo ou omissivo praticado por integrante do 
rol de responsáveis ou por eventual responsável não relacionado no rol, mas 
cuja eventual responsabilização em conjunto com aquele seja cabível, confor-
me dispõe o art. 82 da Lei Complementar Estadual nº 38, de 1993.
§ 1° Na comunicação referida no caput deste artigo, o titular da UCI do órgão/
entidade/fundo em que os indícios de irregularidade tenham sido detectados, 
indicará as providências adotadas para evitar ocorrências semelhantes.
§ 2º A comunicação a que se refere o § 1º deverá estar acompanhada de evi-
dências e todos os elementos que possam subsidiar a avaliação pelo Tribunal 
de Contas do Estado, de imputação de eventual sanção por irregularidades;
§ 3º A comunicação deverá ser registrada no RAUCI da seguinte forma:
I - indício de irregularidade: descrição sucinta e objetiva do ato não conforme 
praticado, com indicação da data ou período de ocorrência, bem como da 
norma possivelmente infringida;
II - eventual responsável: indicação do nome e cargo/função, bem como nú-
mero do CPF do eventual responsável integrante do rol ou não integrante do 
rol de responsáveis, mas que tenha agido em conluio com o agente público, 
quando aplicável;
III - conduta: descrição da ação ou a omissão praticada pelo eventual respon-
sável, dolosa ou culposa, devidamente caracterizada e individualizada;
IV - nexo de causalidade: descrição da relação de causa e efeito entre a con-
duta do eventual responsável e o resultado ilícito apontado como indício de 
irregularidade; e
V - culpabilidade: avaliação sobre a reprovabilidade da conduta do eventual 
responsável, destacando situações atenuantes, como a adoção de medidas 
corretivas ou reparatórias adotadas; ou agravantes, como a existência de 

de irregularidade apontado; além das circunstâncias práticas que houverem 
imposto, limitado ou condicionado a ação do agente nos termos do art. 22 da 
Lei 13.655, de 2018.
Da elaboração das peças
Art. 8º A UCI deve apresentar as seguintes peças exigidas pelo Tribunal de 
Contas, observando as disposições desta Instrução Normativa e as disposi-
ções da Resolução TCE/AC nº 087/2013:
I – Relatório Anual da Unidade de Controle Interno – RAUCI, elaborado de 
acordo com o formato estabelecido no Anexo I, com os conteúdos estabe-
lecidos no Anexo II e com os critérios estabelecidos no § 2º do art. 3º, desta 
Instrução Normativa;

-
-

disposições dos arts. 4º a 7º desta Instrução Normativa;
III – Pronunciamento Expresso e do Titular do órgão, entidade ou fundo, ates-

Unidade de Controle Interno, conforme modelo constante do Anexo IV desta 
Instrução Normativa.
Da remessa das peças
Art. 9º A UCI é a responsável pela remessa ao Sistema de Prestação de Con-
tas do TCE/AC (SIPAC), das peças relacionadas nos incisos I, II e III do art. 8º 
desta Instrução Normativa.

Pronunciamento Expresso do Titular do órgão, entidade ou fundo, deverão ser 
inseridos no Sistema de Prestação de Contas do TCE/AC – SIPAC, em um 
único arquivo digital em formato “PDF”, conforme dispõe o Manual de Refe-
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rência – 11ª edição, do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 10. Os casos omissos e as dúvidas em relação a esta Instrução Normativa 
serão resolvidos pela Controladoria-Geral do Município.
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação no 

Willian Alfonso Ferreira Filgueira
Auditor-Chefe da CGM
Decreto nº 008/2022

ANEXO I - IN CGM Nº 22 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.
DA FORMA DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PEÇAS
1) Formato do arquivo permitido: extensão .doc.
2) Texto:

e as seguinte características: imparcialidade, coerência, clareza e precisão. 
Deve-se evitar a utilização de termos técnicos ou estrangeiros, bem como a 
menção a nomes de autoridades. O texto deverá ser disposto em forma de 

Tamanho do papel A4
Margens 2,5 cm em todos os lados

Fonte Tipo: Arial
Tamanho: 12

Avanço de parágrafo Sem avanço (alinhado à esquerda)

Espaçamento de texto
Antes: 0 pt; Depois: 0 pt

Espaçamento entre linhas: simples
Espaçamento entre parágrafos: duplo

2.2) Quadros e tabelas: as informações não discursivas, cuja ênfase recaia 

e sua ordem de grandeza (ex. R$1,00, R$ mil, etc). Os quadros devem conter 
numeração em algarismo arábico, seguida do título na parte superior; na parte 
inferior, a indicação da fonte de onde forem extraídas as informações, grafa-
dos em fonte tamanho 10.
2.3) As páginas do RAUCI devem ser numeradas sequencialmente, iniciando 

-
mente somente a partir da introdução. Os algarismos das páginas dos textos 
devem ser situados no alto das páginas, à direita.
Requisitos do arquivo eletrônico

-
nunciamento Expresso do Titular do órgão, entidade ou fundo);
2º) Tamanho máximo de 10 Mb;
3º) Pode conter fotos, documentos digitalizados, etc.;
4º) Formato PDF, padrão texto;
5º) O nome do arquivo deve ser no formato: <Relatório Anual da Unidade de 
Controle Interno 2024>_<sigla do órgão/entidade/fundo emissor>
3) O encaminhamento das peças ao Tribunal de Contas do Estado do Acre 
dar-se-á exclusivamente por remessa eletrônica no Portal do Gestor > Siste-
ma Prestação de Contas > Prestação de Contas Anual > 2024 > Anexos da 
PCA, em arquivo único.
4) As cópias das peças destinadas à Controladoria-Geral deverão ser envia-
das por mensagem eletrônica para o endereço cgmrb@riobranco.ac.gov.br, 
após a remessa ao Tribunal de Contas.
ANEXO II - IN CGM Nº 22 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.
DA ESTRUTURA E CONTEÚDO DO RAUCI
Na elaboração do RAUCI deverá ser observada a seguinte composição:
Elementos pré-textuais
Elementos que antecedem o conteúdo do relatório propriamente dito e que 
auxiliarão sua leitura pelos usuários das informações. São eles:
I - CAPA, contendo:
Nome do órgão/entidade/fundo responsável pelas contas;
Título: Relatório Anual da Unidade de Controle Interno do exercício de 2024;
Local e ano de elaboração em algarismo arábico.

Nome do órgão/entidade/fundo responsável pelas Contas;
Título: Relatório Anual da Unidade de Controle Interno do exercício de 2024;
Subtítulo (ementa): Relatório Anual da Unidade de Controle Interno do exer-
cício de 2024 elaborado de acordo com a Resolução TCE/AC nº 087/2013 e 
IN CGM nº 22/2024;
Número do RAUCI em algarismo arábico;
Local e ano de elaboração em algarismo arábico.
III - LISTAS de tabelas, ilustrações, abreviaturas, siglas e símbolos. As tabelas 
e as ilustrações devem ser relacionadas na ordem em que aparecem no texto. 
As listas têm apresentação similar à do sumário e, quando pouco extensas, 

IV - SUMÁRIO, contemplando a relação de capítulos e seções do relatório, na 
ordem em que estiverem organizados, e as respectivas numerações de páginas.
Elementos textuais

Parte do relatório que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes seções e 
seus respectivos conteúdos, conforme exigência contida nos Anexos VI, VII e 
IX do Manual de Referência – 11ª edição da Resolução TCE/AC nº 87/2013:
INTRODUÇÃO: apresentação sucinta do relatório, abordando especialmente 
sua estrutura e pontos da gestão do exercício que mereçam destaque, e que 
deverão ser detalhados no corpo do relatório.

-
tidade ou fundo prestador de contas e visão geral sobre a sua estrutura, do 
ambiente em que atua e dos principais objetivos e resultados do exercício.
AVALIAÇÃO DAS METAS PREVISTAS NO PLANO PLURIANUAL: avaliação 
dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão do órgão, entidade ou 

-
-

mas que compõem o PPA 2022-2025, de responsabilidade do órgão, entida-
de, fundo avaliado.
AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE GOVERNO: avaliação 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 (LCM nº 239/2023), vinculadas a pro-
gramas temáticos de responsabilidade do órgão, entidade ou fundo avaliado, 

DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E OPERACIONAL: conjunto 
-

texto de atuação do órgão, entidade ou fundo, contemplando, dentre outros, a 
avaliação da conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 (LCM nº 

-
-

de dos itens de despesas executados com base no orçamento próprio, abordan-
do, no mínimo, a avaliação sobre os seguintes pontos de controle:
I – transferências concedidas mediante convênio, contrato de repasse, termo 
de parceria, termo de cooperação, termo de compromisso ou outros acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres;
II – adiantamentos concedidos a título de diárias, passagens e suprimento de fundos;
III – recolhimentos de contribuições previdenciárias devidas aos RPPS e RGPS;
IV – contratações de bens, serviços e obras, especialmente quanto à regula-
ridade dos processos licitatórios e das aquisições feitas por adesão a registro 
de preços, inexigibilidade e dispensa de licitação, e respectivos registros dos 
atos no Sistema LICON do TCE/AC;
V – retenções na fonte e o devido recolhimento, de impostos, contribuições so-
ciais e contribuições previdenciárias, devidas pelas pessoas físicas e jurídicas 
contratadas pela administração pública;
VI – gestão dos bens patrimoniais móveis, imóveis e em almoxarifado, espe-
cialmente quanto à correção dos registros contábeis e sua compatibilidade 
com o inventário anual;
VII – reconhecimento da depreciação de bens móveis e imóveis;
VIII – consistência da integralidade dos saldos bancários com as conciliações 
bancárias;
IX – gestão do pagamento de Restos a Pagar inscritos no exercício anterior;
X – consistência das inscrições em Restos a Pagar no exercício corrente;
XI – ocorrência de realização de despesas sem emissão de prévio empenho;
XII – registros contábeis, orçamentários e patrimoniais das despesas com 
obrigações previdenciárias decorrentes dos encargos patronais do órgão/en-
tidade/fundo, referentes às alíquotas normais e suplementares, observando o 
regime de competência;
XIII – pagamento tempestivo das contribuições previdenciárias decorrentes 
dos encargos patronais do órgão, entidade ou fundo, referentes às alíquotas 
normais e suplementares;
XIV – observância do princípio da segregação de funções nas atividades de 
autorização, aprovação, execução, controle e contabilização das operações;
XV – pagamento dos passivos em ordem cronológica de suas exigibilidades;
XVI – realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e 
lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas;
XVII – observância dos pré-requisitos estabelecidos no art. 63 da Lei nº 
4.320/64 para a liquidação das despesas;

XIX – regularidade da Despesa Executada em confronto com a Dotação Atua-
lizada no Balanço Orçamentário, em todas as categorias e grupos de despesa;
XX – consistência da Despesa Fixada com a Receita Prevista no Balanço 
Orçamentário;
XXI – consistência da Receita Executada com a Despesa Executada no Ba-
lanço Orçamentário.
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO: 
adequabilidade da força de trabalho da UCI frente às suas responsabilidades 
e atribuições, destacando sua capacidade técnica e operacional e disponibi-
lidade de horas para execução das atividades de conferência dos pontos de 
controle. Destacar a composição do quadro de servidores lotados na UCI, a 

RESULTADO DAS AÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO: avalia-
ção do Plano Anual de Atividades de Controle Interno de que trata a IN CGM 
nº 001, de 15 de janeiro de 2020, com a demonstração das atividades execu-
tadas no exercício. Deverá ser demonstrado o impacto do resultado alcançado 
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na consecução dos objetivos do Sistema de Controle Interno do Município. 

execução no prazo, em execução atrasada, não realizada ou cancelada), des-
tacando os problemas eventualmente ocorridos na execução das atividades. 

AVALIAÇÃO DO MONITORAMENTO DAS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NOS 
ACÓRDÃOS DO TCE/AC, REFERENTE AO ÓRGÃO, ENTIDADE OU FUNDO: 
relato das providências adotadas pela UCI no acompanhamento da implementa-
ção das determinações/recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas do 
Estado, em sede de julgamento de processos que tenham como objeto o exame 
de atos e fatos praticados no âmbito do órgão, entidade ou fundo.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: outras informações da gestão não relaciona-
das com as demais seções do relatório e que seja de interesse em divulgar 
em razão da relevância.

-
derando as informações a que a equipe teve acesso e os trabalhos realizados 
durante o exercício, a qual deve fundamentar a opinião que será expressada 

-
tações à sua atuação e a causa raiz, assim como os benefícios decorrentes 

ser registradas nesse espaço. A abordagem apresentada nesse campo deve 
ter caráter gerencial, ou seja abordar aspectos que estejam na alçada da alta 
administração da entidade.

ANEXO III - IN CGM Nº 22 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.
MODELO DO CERTIFICADO
BRASÃO DO MUNICÍPIO
IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE/FUNDO

PRESTAÇÃO DE CONTAS
CERTIFICADO Nº XXXXX
RELATÓRIO Nº: XXXXX
EXERCÍCIO: XXXXX
ÓRGÃO, ENTIDADE OU FUNDO: XXXXX
CERTIFICADO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
Examinamos os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, prati-
cados no período de 99XX9999 a 99XX9999, e avaliamos os resultados quan-

2. Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do 
-

CI) Nº_____, em atendimento à legislação aplicável às áreas selecionadas 
e atividades examinadas, e incluíram provas nos registros mantidos pelo(a) 
_______(nome do órgão/entidade/fundo), bem como a aplicação de outros 
procedimentos julgados necessários no decorrer dos trabalhos. Os gestores 
responsáveis pelas Contas estão relacionados no Rol de Responsáveis que 
compõe este processo.
3. Em nossa opinião, diante dos exames aplicados, de acordo com o escopo 

ressalva, irregular, abstenção de opinião) a gestão dos responsáveis, con-
substanciada no Relatório Anual da Unidade de Controle Interno (RAUCI) Nº 
____. (em caso de opinião com ressalva, irregular ou abstenção, detalhar e 

Cargo, Nome e CPF dos responsáveis
Rio Branco (AC), de de 202___.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Responsável pela Unidade de Controle Interno
Decreto nº ____/_____

ANEXO IV - IN CGM Nº 22 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.
MODELO DO PRONUNCIAMENTO DO GESTOR
BRASÃO DO MUNICÍPIO
IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE/FUNDO

PRESTAÇÃO DE CONTAS
CERTIFICADO Nº XXXXX
RELATÓRIO Nº: XXXXX
EXERCÍCIO: XXXXX
ÓRGÃO, ENTIDADE OU FUNDO: XXXXX
PRONUNCIAMENTO EXPRESSO E INDELEGÁVEL DO _______________
________ (registrar a designação do cargo/função do titular do órgão/entida-
de/fundo)
Em cumprimento ao disposto na Resolução TCE/AC nº 87/2013, atesto que 

Junte-se ao processo de prestação de contas anual que será submetido ao 
julgamento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Acre.
Rio Branco(AC), __ de ________202___.
______________________
(nome e assinatura do titular)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE RIO BRANCO-ACRE Nº 004/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ n° 04.034.583/0001-22; CONTRATANTE: RICCO 
TRANSPORTES E TURISMO EIRELI, inscrita no CPNJ n° 30.094.876/0001-
05, com sede na Fazenda Santa I S/N, Zona Rural, CEP 75.480-000, Petro-
lina de Goiás-GO, nesse ato representado pela BRUNA FERNANDES DIAS, 
brasileira, solteira, empresária, portadora da carteira de identidade n° MG-
16.584.014/SSP-MG, inscrita no CPF sob o número 094.13.976-94, doravante 
denominada CONTRATADA;
FUNDAMENTO:
A presente contratação tem por objeto a exploração do serviço coletivo urbano 
de Rio Branco, a título precário e temporário de todas as linhas contidas no 
LOTE II DO SITURB, de responsabilidade das concessionárias Empresa Via 
Verde Transportes LTDA e Empresa São Judas Tadeu Transportes LTDA, que 
por estas foram abandonadas e fundamenta-se no DECRETO EMERGEN-
CIAL n° 1.694 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021, que dispõe sobre a situação 
de emergência do serviço de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do 
Município de Rio Branco, da Lavra do Executivo Municipal, Publicado no Di-

em razão do abandono total das linhas de transportes por parte do Consórcio 
composto pelas empresas Via Verde Transportes LTDA, e Empresa de Trans-
portes São Judas Tadeu LTDA, conforme Proc. DIAF/RBTRANS N° 115/2024.
DO OBJETO
O objeto do presente CONTRATO é a contratação emergencial e precária de 
pessoa jurídica especializada para garantir a continuidade da prestação dos 
serviços de Transporte Coletivo Público do Município de Rio de Branco- Acre.
A autorização, a título precário, da prestação do serviço público de transporte 
coletivo de passageiros inicialmente será conforme roteiros, locais, trechos 

e bairros atendidas pelo transporte coletivo, com quantidade de veículos e 
intervalo, no período de NOVEMBRO 2024 a ABRIL 2025.

Linha Bairro
204 Mocinha Magalhães
301 Sobral
401 Fundhacre
404 Calafate
405 Conj. Esperança
406 Jequitibá/Cia. Da Justiça/Floresta
501 Centro Via Ceará
502 Universitário
523 T. Tucumã/Jorge Kalume
524 Custódio Freire/Aquiles Peret
707 Ifac/Universidades
901 Ufac/Rodoviária

A relação de linhas apresentadas constitui o conjunto da operação inicial ime-
diata pela CONTRATADA. Outras linhas podem ser incorporadas no presente 

2.1.4 A prestação do serviço público de transporte coletivo de passageiros com-
preenderá: a mobilização, operação, conservação, limpeza, manutenção e repo-

neste CONTRATO, atendendo as necessidades de transporte do Município.
A CONTRATADA se compromete a operar nas linhas ora disponibilizadas, 
sujeitando-se ainda às normas gerais pelas Lei Federais n° 14.133/21; e da 
Lei Orgânica do Município; Lei Municipal n° 332 de 12 de janeiro de 1982, 
atualizada pela Lei Municipal n° 1065 de 15 de outubro de 1992 e sob as 
cláusulas e condições seguintes.
Por este instrumento e na melhor forma de direito o Município de Rio Branco 
outorga à empresa RICCO TRANSPORTES E TURISMO EIRELI a adminis-
tração e exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo Regular de 
Passageiros no Município de Rio Branco, de acordo com o regulamento vi-
gente da Lei Municipal n° 332/1982, que regulamenta o Sistema de Transporte 
Coletivo do Município de Rio Branco.
Os serviços ora outorgados deverão ser prestados de modo a atender às ne-
cessidades do interesse público, correspondendo às exigências de qualidade, 

-
nicipal vigente.
A CONTRATADA deverá sempre atender as determinações do ORGÃO GES-
TOR do sistema de transporte de Rio Branco, a Superintendência Municipal 


